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RESUMO
O Princípio da Publicidade na Administração Pública, presente no Artigo 37 da 
Constituição Federal de 1988, orienta os três pilares que regem a comunicação gover-
namental: a informação, a educação e a orientação social. Ele elenca o caráter que a 
gestão pública adotará na promoção do trabalho dos seus operadores e, como con-
sequência desse empenho, além de alcançar os resultados orientados pelo princípio, 
apresentar a noção e despertar no público o sentimento de cidadania. Contudo, a 
ausência de um esforço eficaz faz com que a organização não apresente atributos 
suficientes para estabelecer uma imagem positiva e uma boa reputação para os seus 
públicos, principalmente o cidadão. Consequentemente, além de não cumprir a Carta 
Magna, também desconstrói no indivíduo a identidade cívica esperada como resultado 
dos trabalhos de incluir àquele numa esfera democrática e na estrutura de governo, por 
meio da comunicação governamental e seus respectivos esforços. A inação da comu-
nicação e suas consequentes perdas resultam numa crise de imagem que impede o 
alcance dos objetivos materiais e imateriais da comunicação governamental. Para 
evitar esse dano ou recuperar o que fora perdido, faz-se necessário o uso do profis-
sional as reações públicas e as estratégias de comunicação integrada. Essa solução 
impõe à comunicação, doravante a criação e execução de um plano de ação, a obriga-
ção de ser a ferramenta necessária para a recuperação da credibilidade de um órgão 
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governamental, além de ser um mecanismo essencial para a criação ou recuperação do 
sentimento cívico-cidadão. Este trabalho apresentará, por meio das análises de cases 
e suas respectivas fundamentações teóricas, como as Relações Públicas são uma 
das principais ferramentas para o estabelecimento da credibilidade positiva e como o 
trabalho integrado e orquestrado das ferramentas da comunicação como publicidade 
e assessoria de imprensa podem ser empenhados para o fortalecimento da imagem 
institucional.
Palavras-Chave: Relações-Públicas; Comunicação Governamental; Comunicação 
Pública; Assessoria de Imprensa; Gestão de Crise
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 INTRODUÇÃO

A credibilidade das instituições públicas constitui elemento essencial para 
o fortalecimento do relacionamento entre o Estado e o cidadão e, consequen-
temente, para a consolidação da democracia, conforme apontam estudos no 
campo da comunicação pública e das Relações Públicas desenvolvidos por 
Duarte (2009; 2021), Brandão (2012), Haswani (2013), Zémor (1995) e Kunsch 
(2023). Esse vínculo está diretamente relacionado à forma como os governos 
se apresentam à sociedade, especialmente no que se refere à transparência, à 
participação social e à educação cívica, dimensões nas quais a comunicação 
governamental assume papel estratégico.

Em um cenário contemporâneo marcado pela ampla difusão de fake news 
e pela fragilização da confiança nos meios midiáticos, a comunicação institu-
cional enfrenta desafios adicionais para a manutenção de sua credibilidade. 
Conforme analisa Taia (2025), a rápida propagação de informações manipuladas 
por interesses diversos compromete a confiança da sociedade nas instituições 
públicas, reforçando a necessidade de estratégias comunicacionais éticas, pla-
nejadas e orientadas ao interesse público, conforme defendem os pressupostos 
da comunicação pública democrática.

A centralidade das redes sociais nesse ecossistema informacional contri-
buiu para a falsa percepção de que a simples presença digital seria suficiente 
para informar a população, o que acaba por limitar e excluir parcelas signi-
ficativas da sociedade. Tornou-se recorrente associar a disponibilização de 
informações na internet à efetiva prática da comunicação pública, desconside-
rando realidades estruturais e socioeconômicas. Tal contexto é agravado pelo 
fato de que 20,5 milhões de brasileiros ainda não possuem acesso à internet, 
segundo dados da PNAD Contínua (IBGE, 2025), evidenciando a necessidade de 
estratégias comunicacionais inclusivas, alinhadas aos princípios constitucionais 
do Artigo 37 da Constituição Federal.

Autores como Brandão (2012) e Haswani (2013) ressaltam que a efetivi-
dade da comunicação pública exige o conhecimento aprofundado dos públicos, 
considerando seus modos de vida, níveis de letramento e hábitos informacionais 
como condição indispensável para a construção do diálogo e da participação 
cidadã. Essa perspectiva dialoga com Duarte (2009), ao reafirmar a centralidade 
do cidadão como sujeito ativo do processo comunicacional e democrático, e 



DIREITO, JUSTIÇA E SOCIEDADE  EM TRANSFORMAÇÃO:  
INTERSEÇÕES  CRÍTICAS, DIREITOS HUMANOS E  POLÍTICAS PÚBLICAS

ISBN 978-65-5222-089-9

14

GT 01  DEMOCRACIA, POLÍTICAS PÚBLICAS E PARTICIPAÇÃO SOCIAL

com Zémor (1995), ao compreender a comunicação pública como instrumento 
de mediação permanente entre Estado e sociedade.

Nesse contexto, o profissional de Relações Públicas assume papel cen-
tral como agente estratégico da gestão pública, atuando na mediação entre o 
poder público e a sociedade, no planejamento dos fluxos comunicacionais e na 
construção da credibilidade institucional. Conforme defendem Kunsch (2023), 
Grunig et al. (1992) e Ferrari (2011), a atuação do Relações Públicas é funda-
mental para alinhar discurso institucional, práticas administrativas e experiência 
do cidadão, promovendo relações baseadas na confiança, no diálogo e na par-
ticipação social.

Destarte, o presente estudo tem como objetivo geral demonstrar como 
a atuação estratégica do profissional de Relações Públicas na comunicação 
governamental contribui para o fortalecimento da credibilidade institucional e 
para a ampliação da participação cidadã, a partir de uma análise bibliográfica 
fundamentada nos autores supracitados e do estudo de caso da plataforma 
Conecta Recife. Busca-se evidenciar como a comunicação pública, quando 
planejada de forma integrada, ética e orientada ao cidadão, pode consolidar-se 
como instrumento democrático e relacional na gestão pública contemporânea.

 RELAÇÕES-PÚBLICAS E A SUA IMPORTÂNCIA NA GESTÃO PÚBLICA

Todas as organizações necessitam estabelecer um diálogo contínuo e 
estruturado com seus diversos públicos, com o objetivo de construir relacio-
namentos duradouros. No contexto da gestão pública, esse diálogo assume 
caráter ainda mais relevante, uma vez que se constitui, primordialmente, como 
instrumento de prestação de contas das ações empreendidas por seus gesto-
res. Além disso, a comunicação entre o ente público e a população pressupõe 
a compreensão de que os cidadãos não atuam apenas como receptores da 
comunicação governamental, mas também como produtores ativos do processo 
comunicacional, conforme argumenta Matos (2009).

Assim, evidencia-se a necessidade da atuação de um profissional capa-
citado para pesquisar os públicos e desenvolver estratégias comunicacionais 
adequadas à compreensão eficaz das informações, papel atribuído ao profis-
sional de Relações Públicas, que se configura como instrumento essencial de 
mediação entre a gestão pública e a sociedade.
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Kunsch (2023) define que o profissional de Relações Públicas

é responsável por planejar, implantar e gerenciar a comunicação 
institucional nas organizações, bem como os relacionamentos 
estratégicos com os diversos públicos por meio de canais de 
comunicação, incluindo mídias sociais e eventos. Além disso, atua 
no desenvolvimento de pesquisas e auditorias de opinião e em 
relações governamentais, visando à manutenção de uma imagem 
positiva e à construção da boa vontade dos públicos em relação 
às atividades, produtos ou serviços das organizações.

À luz dessa definição, compreende-se o papel estratégico que o Relações 
Públicas assume na consolidação da comunicação pública, atuando como inter-
mediador entre o poder público e a sociedade. Compete a esse profissional 
organizar, traduzir e mediar informações, assegurando a transparência adminis-
trativa, o fortalecimento da credibilidade institucional e a promoção da educação 
e da orientação social da população.

Ao planejar, executar e supervisionar ações de comunicação pública aces-
síveis e inclusivas - considerando diferentes níveis de letramento, alfabetização 
e inclusão social, cultural e digital - o Relações-Públicas contribui para a satisfa-
ção, a informação e a compreensão dos conteúdos por parte dos cidadãos. Tal 
atuação amplia o exercício da democracia para além do ato do voto, ao estimular 
o diálogo, a participação ativa e a interação direta com a administração pública.

 COMUNICAÇÃO PÚBLICA E A CREDIBILIDADE DA GESTÃO

Conceituar comunicação pública no Brasil ainda representa um desafio, 
uma vez que seus limites e práticas dialogam com outros campos da comunica-
ção. Para os fins deste estudo, adota-se a definição de Duarte (2021), segundo 
a qual a comunicação pública corresponde às ações comunicacionais oriundas 
da gestão pública e voltadas ao cidadão. O autor complementa que a comu-
nicação pública é, em grande medida, responsabilidade do setor público, mas 
extrapola o Estado e seus órgãos institucionais, abrangendo toda comunicação 
que busca alcançar o indivíduo em sua condição de cidadão (DUARTE, 2021). 
Essa responsabilidade corresponde à obrigação de tornar públicas as ações 
governamentais, possibilitando a fiscalização, o debate e a cobrança de direitos 
por parte da sociedade.
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A comunicação pública ultrapassa as necessidades de informação e trans-
parência previstas na Constituição Federal de 1988 e constitui um dos pilares da 
garantia da cidadania. Medeiros e Chirnev (2021) destacam que a comunicação 
pública se destina a assegurar o exercício da cidadania, o acesso aos serviços 
e às informações de interesse público, bem como a transparência e a prestação 
de contas.

Duarte (2009) reforça essa centralidade ao afirmar que:

a comunicação pública coloca a centralidade do processo de 
comunicação no cidadão, não apenas por meio da garantia do 
direito à informação e à expressão, mas também do diálogo, do 
respeito às suas características e necessidades e do estímulo à 
participação ativa, racional e corresponsável (DUARTE, 2009, p. 61).

Nesse caminho, tanto a Constituição Federal de 1988 quanto a literatura 
especializada atribuem papel central ao cidadão enquanto sujeito ativo do pro-
cesso democrático e informacional da gestão pública. A democracia, nesse 
sentido, consolida-se por meio de práticas comunicacionais que asseguram 
informação qualificada, diálogo permanente e mecanismos efetivos de escuta, 
fortalecendo a credibilidade e a legitimidade do poder público.

 ANÁLISE DE CASO: CONECTA RECIFE

O aplicativo Conecta Recife foi selecionado como estudo de caso por 
materializar uma iniciativa de comunicação pública que resultou no aumento da 
participação cidadã nas ações da gestão municipal. Desenvolvido pela Empresa 
Municipal de Informática do Recife, o aplicativo integra serviços públicos, 
informações institucionais e canais de relacionamento com a população. Na 
administração pública contemporânea, a comunicação pública assume papel 
estratégico na construção de relacionamentos entre Estado e sociedade. Zémor 
(1995) e Brandão (2007) defendem que a comunicação pública deve ser orien-
tada ao interesse coletivo, assegurando o direito à informação, ao diálogo e à 
participação cidadã.

Os dados institucionais indicam ampla adoção do Conecta Recife. Até o 
primeiro ano de funcionamento, em 2021, foram registrados mais de 13 milhões 
de acessos e mais de 500 mil downloads (RECIFE, 2021a). No mesmo período, 
houve mais de 4 milhões de acessos, 228 mil downloads e 450 mil cadastros para a 



GT 01  DEMOCRACIA, POLÍTICAS PÚBLICAS E PARTICIPAÇÃO SOCIAL

17

DIREITO, JUSTIÇA E SOCIEDADE  EM TRANSFORMAÇÃO:  
INTERSEÇÕES  CRÍTICAS, DIREITOS HUMANOS E  POLÍTICAS PÚBLICAS

ISBN 978-65-5222-089-9

vacinação contra a COVID-19 (RECIFE, 2021b). Já os dados mais recentes apontam 
que, em 2024, o aplicativo ultrapassou 1 milhão de usuários cadastrados e regis-
trou mais de 6 milhões de acessos a serviços públicos, evidenciando seu papel 
como canal institucional de relacionamento e de credibilidade (RECIFE, 2024).

De acordo com o modelo de comunicação simétrica de mão dupla pro-
posto por Grunig et al. (1992), o Conecta Recife configura-se como um espaço 
institucionalizado de diálogo entre governo e cidadão. Ferrari (2011) ressalta 
que cabe ao profissional de Relações Públicas alinhar discurso institucional, 
práticas comunicacionais e experiência do público, visando à construção da 
reputação e da credibilidade organizacional. Do ponto de vista democrático, 
essa mediação comunicacional dialoga com Habermas (1984), ao favorecer 
práticas comunicativas baseadas no entendimento e na participação social. 
Assim, o Conecta Recife consolida-se como um case de aplicação estratégica 
das Relações Públicas na comunicação governamental, contribuindo para o 
fortalecimento da credibilidade e da legitimidade das instituições públicas.

 CONCLUSÃO

 A comunicação governamental, orientada pelos princípios constitucionais 
da publicidade, transparência e interesse público, revela-se elemento central 
para o fortalecimento da credibilidade das instituições e para a consolidação 
da democracia. Ao longo deste trabalho, evidenciou-se que a ausência de pla-
nejamento comunicacional e de estratégias inclusivas compromete não apenas 
a imagem e a reputação da gestão pública, mas também o exercício pleno da 
cidadania, ao restringir o acesso à informação qualificada e aos espaços de 
participação social.

A análise teórica demonstrou que a comunicação pública ultrapassa a fun-
ção meramente informativa, configurando-se como instrumento estratégico de 
diálogo, escuta e corresponsabilização entre Estado e sociedade. Nesse contexto, 
o profissional de Relações Públicas assume papel fundamental ao atuar como 
mediador qualificado dos fluxos comunicacionais, garantindo que as mensagens 
institucionais estejam alinhadas às necessidades, aos níveis de letramento e às 
realidades socioculturais dos diferentes públicos. Sua atuação contribui direta-
mente para a construção de relacionamentos duradouros, para a prevenção de 
crises e para o fortalecimento da confiança do cidadão na gestão pública.
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O estudo de caso do aplicativo Conecta Recife evidenciou, de forma con-
creta, como a aplicação estratégica das Relações Públicas na comunicação 
governamental pode ampliar a participação cidadã e fortalecer a credibilidade 
institucional. Os dados analisados demonstram que a plataforma não se limita 
a um recurso tecnológico, mas se configura como um canal relacional que 
integra serviços, informação e diálogo, aproximando a população da adminis-
tração municipal. Tal iniciativa confirma que a tecnologia, quando orientada por 
princípios da comunicação pública e por uma gestão comunicacional planejada, 
torna-se um meio eficaz de promoção da transparência, da eficiência e da legi-
timidade democrática.

Conclui-se, portanto, que a credibilidade da gestão pública não é resultado 
de ações pontuais ou da simples presença digital, mas de um processo contí-
nuo e estratégico de comunicação, no qual o profissional de Relações Públicas 
desempenha função essencial. Ao alinhar discurso institucional, práticas admi-
nistrativas e experiências do cidadão, a comunicação governamental contribui 
para a reconstrução da confiança social, para o fortalecimento das instituições 
públicas e para a efetivação de uma democracia participativa, que ultrapassa o 
ato do voto e se materializa no diálogo permanente entre governo e sociedade.
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